
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS /SC 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2015 
OBJETO: Aquisição de equipamentos para academia ao ar livre, 
mediante requisição e conforme necessidade de consumo, de acordo com as 
especificações e quantidades contidas no Anexo “E” do presente edital. 
 
  
Prezado(a) Pregoeiro(a), 
  
  
No do edital supra mencionado consta: 
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6 - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 
 
 
p.1) O licitante de outro estado devera expedir Visto do CREA SC para 
participar em licitações neste estado vigente na data de abertura deste 
edital. 
 
 
Ora, na medida em que o indigitado item 6 p.1 do Edital está a restringir a 
participação de empresas com sede no Estado de Santa Catarina ou então 
que tenham algum profissional vinculado ao Estado, não resta dúvida que o 
ato de convocação de que se cogita consigna cláusula manifestamente 
comprometedora e restritiva do caráter competitivo que deve presidir toda 
e qualquer licitação. E isso porque a sede da empresa não interfere em sua 
capacidade de produção, na qualidade dos produtos ofertados ou em 
qualquer outra característica essencial para a satisfação do órgão licitante. O 
registro no CREA do Estado sede da empresa já é suficiente para comprovar 
a idoneidade e capacidade da empresa, o CREA é responsável pela 
fiscalização do ramo de atividade e por isso seu registro em qualquer Estado 
supre as necessidades do órgão demonstrando sua capacidade para 
fabricação. Em outras palavras, o CREA/PR cumpre a função estabelecida 
pelo edital, e dessa forma, não há necessidade de que outro Estado 
comprove as mesmas situações já averiguadas pelo CREA/PR. 
 
O CREA é uma autarquia responsável pela regulamentação e fiscalização das 
empresas e profissionais da área de engenharia e suas ramificações. 
Tem como finalidade resguardar o interesse público e a ética no exercício 
das profissões a ele submetidas a fiscalização, buscando sua valorização, 



através da excelência na regulamentação, organização e controle destas 
profissões. 

 
Portanto, o Instrumento Convocatório em questão restringe a condição 
de participação de inúmeros concorrentes,  sendo assim solicito a 
verificação e análise dessa exigência para as empresa que sejam que 
sejam de outro Estado, possam expedir o visto do SC , apenas no 
momento da assinatura do contrato, se vencedora. 
 
 
 
E ainda: 
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r) Os licitantes deverão apresentar certificados do fabricante dos 
equipamentos de conformidade e/ou laudos emitidos por laboratório 
acreditado pelo INMETRO comprovando que os materiais utilizados na 
fabricação dos equipamentos, hora licitados, estão em conformidade 
com as seguintes Normas Técnicas da ABNT: 
 
- NBR 6323 – Determinação da massa de revestimento e uniformidade do 
revestimento; 
 
 
Conforme consulta abaixo, essa norma estabelece os requisitos exigíveis 
para galvanização de produtos de aço ou ferro fundido, revestidos de zinco, 
por imersão a quente, pelo processo não contínuo, ou seja, essa análise só 
pode ser feita junto a empresa que realizou o processo de galvanização e não 
pode ser feita análise no corpo de prova galvanizado. 
 
 



 
 
 
 
A NBR devida que estabelece as “Determinação da massa de revestimento e 
uniformidade do revestimento”, conforme exigido no Edital, corresponde a: 
 
 
- Determinação da Massa de revestimento NBR 7397/2007 
 



 
 
 
- Verificação da Uniformidade e Revestimento NBR 7400/2009 
 
 



 
 
 
 
 

 Diante o exposto, solicito correção do numero da NBR “6323” para 
“NBR 7397/2007 e NBR 7400/2009” –  as quais Determinação da 
massa de revestimento e uniformidade do revestimento, conforme 
nos quadros acima,  retirados do site 
http://www.abntcatalogo.com.br/: 
Sendo assim solicito análise e possibilidade de correção desta 
exigência. 

 
 
Solicito a gentileza de nos seja encaminhado formalmente esclarecimentos 
referente a este questionamento, tendo em vista de que temos intenção de 

http://www.abntcatalogo.com.br/


participar deste procedimento em igual competitividade junto aos outros 
fornecedores. 
 
                                                                                
Certa de vossa compreensão, aguardo um breve retorno.  
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

 
 
--  
 
AVISO DE CONFIDENCIALIDADE 
Esta mensagem e seus anexos são de uso exclusivo de pessoas e entidades 
autorizadas pela Ziober Brasil, podem conter informações confidenciais 
e/ou privilegiadas. É proibido revelar, alterar, copiar, divulgar ou se 
beneficiar, direta ou indiretamente, destas informações sem a autorização 
de seus autores. Se você recebeu este e-mail por engano, por favor, informe 
o remetente e apague a mensagem imediatamente. A Ziober Brasil se 
reserva o direito de pleitear ressarcimento pelos prejuízos decorrentes do 
uso indevido das informações e de requerer a aplicação das penalidades 
cabíveis. 
 
 
 


